Extrato do regimento 

Art. 187 – A Extensão da Escola Superior Dom Helder Câmara consiste em atividades complementares de Estágio Curricular, Estágio Extra-curricular, seminários, cursos ocasionais, eventos, programas ou serviços articulados entre ensino, pesquisa e prática.

Art. 188 – O programa ou serviço de extensão concretiza a proposição de conjuntos ou seqüências de atividades, com as finalidades articuladas a uma ou mais modalidades de extensão, implicando sistematicidade na operacionalização, duração e supervisão específica.

Art. 189 – A Extensão é coordenada pelo Coordenador de Extensão (Membro do Colegiado da Escola) e terá organização funcional, conforme as necessidades, mediante aprovação do Colegiado da Escola.

Art. 190 – Os profissionais e/ou discentes das atividades de Extensão serão escolhidos pelo Colegiado da Escola, mediante proposta do Coordenador de Extensão.

Art. 191 – Compete ao Coordenador de Extensão:

I – planejar, organizar e coordenar as atividades de extensão e prática acadêmica;

II – articular os serviços de integração e assistência à comunidade acadêmica;

III – coordenar a suplementação de ensino, formação complementar e educação continuada;

IV – desenvolver aspectos culturais e artísticos;

V – coordenar as atividades da assistência às comunidades;

VI – articular e integrar a prática acadêmica com o ensino e a pesquisa;

VII – participar das reuniões do Colegiado da Escola;

VIII – coordenar os serviços de consultoria, apoio operacional, técnico, científico e profissional dos projetos de extensão;

IX – buscar parcerias nacionais e/ou internacionais de cooperação técnica e científica para atividades de extensão;

X – buscar recursos para projetos autofinanciáveis;

XI – presidir a Comissão Permanente do FIES;

XII – promover seminários, palestras e congressos;

XIII – promover e viabilizar parcerias e acordos interinstitucionais nacionais e estrangeiros.

Art. 192 – As Atividades Complementares podem ser desenvolvidas em qualquer período do curso, atendidos, nas atividades de ensino, os pré-requisitos respectivos e as exigências de seu regimento.

Art. 193 – A implementação de novos projetos de atividades de Extensão, não previstos neste Regimento ou no planejamento da Escola, necessitam de aprovação do Diretor da Escola.

Art. 194 – As Atividades Complementares serão validadas após exame de sua compatibilidade com os fins do Curso pela Coordenação de Extensão juntamente com o Coordenador da Graduação.

Seção I

Dos Estágios

Art. 195 – O Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) será responsável pela prática jurídica dos discentes.

Art. 196 – O NPJ, pela sua metodologia de estudo-pesquisa-ação-reflexão deverá possibilitar a articulação entre ENSINO, PESQUISA e EXTENSÃO.

Art. 197 – O NPJ deverá estar, acima de tudo, a serviço da comunidade, às pessoas economicamente empobrecidas, às vítimas de violações de Direitos Humanos, de apoio aos movimentos sociais e populares. 

Parágrafo Único: Toda prática dos discentes deverá ser orientada e supervisionada por docentes, profissionais formados e advogados. 

Art. 198 – Os objetivos da prática acadêmica são:

I – desenvolver a habilidade técnica do aluno através de elaboração e redação de análises teóricas de fenômenos sociais. No caso do Curso de Direito, a prática jurídica implicará na análise de peças processuais, assistência e acompanhamento de audiências e sessões judiciais, bem como, visitas aos órgãos do judiciário e sistemas penitenciários, acompanhadas e monitoradas por docentes;

II – desenvolver a capacidade técnica e a aptidão para a negociação, mediação, arbitragem e conciliação.

Art. 199 – As atividades do Núcleo de Prática Jurídica da Escola Superior Dom Helder Câmara têm como finalidade propiciar ao estudante a vivência de atividades real e simulada, preferencialmente, a uma área de concentração de estudos e desenvolvidas sob uma concepção e atuação reflexiva, crítica e criativa.

Art. 200 – As atividades práticas devem ter como constante a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão, não descurando da ética profissional, que deve estar presente em todo o seu desenvolvimento.

Art. 201 – O Coordenador de Extensão será auxiliado, na gestão das Práticas Acadêmicas, pelo Docente Orientador, Advogados Assistentes e Estagiários Bolsistas, para cada área do Direito, nomeados pelo Colegiado da Escola, mediante proposta do Coordenador de Extensão.
